
 

 

 

 
ATO AUTORIZATIVO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

(Art. 72, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 

 

Barueri, 24 de abril de 2025. 

 

 

PROCESSO: 102/2025 

 

INTERESSADO: Diretoria de Programas e Projetos 

 

OBJETO: Contratação de serviço de impressão de material gráfico para a 

divulgação dos resultados dos estudos climáticos realizados pelo CIOESTE em 

parceria com o EUROCLIMA e a Agência Francesa de Desenvolvimento. 

 

1) Fundamento Legal: Dispensa de Licitação – Art. 75, Inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021 

 

2) Contratada: COP BEM GRÁFICA E EDITORA LTDA 

 
3) Valor Total: R$ 11.040,00 (onze mil e quarenta reais) 

 

 

Justificativa: O Consórcio Intermunicipal da Região Oeste Metropolitana de 

São Paulo – CIOESTE, em parceria com o EUROCLIMA e por meio da 

operacionalização financeira da Agência Francesa de Desenvolvimento, 

realizou uma consultoria sobre adaptação climática aos municípios 

consorciados, referente principalmente a enchentes e deslizamentos, com o 

objetivo de subsidiar a tomada de decisões dos gestores públicos e municiar 

seus órgãos de Defesa Civil e demais autoridades com informações 

detalhadas destinadas à detecção e mitigação das vulnerabilidades 

decorrentes de mudanças climáticas na região, tais como aumento da 

temperatura, alterações nos padrões de precipitação e eventos climáticos 

extremos (como secas, enchentes, tempestades), contribuindo assim para a 

preservação da segurança física, da infraestrutura urbana e dos bens 

materiais dos munícipes. 

 



 

 

 

Ao término da consultoria, será realizada uma conferência com o importante 

objetivo de divulgar os resultados e metodologias dos estudos realizados e 

discutir com os 12 (doze) municípios então membros do CIOESTE sobre as 

principais ações a serem tomadas para enfrentar os efeitos das mudanças 

climáticas na Região. Além disso, serão abordadas oportunidades de 

fortalecimento da Defesa Civil nos municípios. 

 

Nesse sentido, pretende-se realizar a impressão de 1000 (mil) cartilhas 

produzidas para facilitar a comunicação das informações mencionadas aos 

partícipes da conferência, tornando-a mais didática e compreensível e 

contribuindo assim para alcançar os objetivos pretendidos. 

 

Portanto, justifica-se a contratação de um serviço de impressão do material 

gráfico produzido para divulgar os resultados dos estudos realizados no 

âmbito do Projeto EUROCLIMA, com o objetivo de informar os municípios 

integrantes do Consórcio sobre possíveis ações para mitigar os efeitos das 

mudanças climáticas na Região, contribuindo assim para a segurança e 

proteção dos munícipes, da infraestrutura urbana e de bens materiais. 

 

No uso das atribuições que me foram conferidas, AUTORIZO a presente 

aquisição/contratação. 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

 Marcos Augusto Issa Henriques de Araujo 

Presidente 


